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ANEXO IV

ROL DE DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA
Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 e Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012

O candidato aprovado na categoria de estudante de escola pública, pertencente à família de renda familiar bruta igual
ou inferior a 1,5 salário mínimo deverá, por meio de um ou mais dos documentos abaixo, comprovar, no ato da
pré-matrícula, a sua condição de renda.

Documentos necessários para comprovação da renda do núcleo familiar:
1. Trabalhadores assalariados – TA:

1.1 Contracheques dos últimos três meses;
1.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal

do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
1.3 Carteira de Trabalho da Previdência Social – CTPS, registrada e atualizada;
1.4 Carteira de Trabalho da Previdência Social – CTPS, registrada e atualizada ou documento de arrecadação do

ESocial – DAE, com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica
1.5 Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);
1.6 Extratos bancários dos últimos três meses.

2. Atividade rural – AR:
2.1 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva

notificação de restituição, quando houver;
2.2 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ;
2.3 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros da

família, quando for o caso;
2.4 Extratos bancários dos últimos três meses, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;
2.5 Notas fiscais de vendas.

3. Aposentados e pensionistas – AP:
3.1 Extrato mais recente do pagamento de benefício;
3.2 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva

notificação de restituição, quando houver;
3.3 Extratos bancários dos últimos três meses.

4. Autônomos e profissionais liberais – APL:
4.1 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva

notificação de restituição, quando houver;
4.2 Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao estudante ou a membros de sua

família, quando for o caso;
4.3 Guias de recolhimento ao INSS, com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda

declarada;
4.4 Extratos bancários dos últimos três meses;
4.5 Cópia do cartão do Bolsa Família e de extrato bancário de recebimento do benefício dos últimos três meses no

nome do candidato ou da mãe ou comprovante de participação em qualquer outro programa social do governo
federal.

5. Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens imóveis – RA.ABI:
5.1 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal

do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;
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5.2 Extratos bancários dos últimos três meses;
5.3 Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, acompanhado dos comprovantes

dos últimos três meses.
6. Para candidatos que não possuem Documentos Comprobatórios - SDC

6.1.  Declaração de renda – modelo fornecido pela instituição
6.1.1. Declaração de Renda - candidato maior de 18 anos (Modelo I deste anexo)
6.1.2. Declaração de Renda - responsável legal (Modelo II deste anexo)

Observação: nos casos em que o candidato não tiver renda familiar comprovada deverá apresentar a
declaração fornecida como modelo e que poderá passar por avaliação socioeconômica mediante entrevista
social ou visita domiciliar.

A prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula, ensejará o seu cancelamento
(art. 9º., Portaria Normativa n° 18, de 11 de outubro de 2012.
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MODELO I

DECLARAÇÃO DE RENDA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO

AO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO NAS VAGAS DE COTAS DO IFCE

DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR

Eu, ____________________________________________________________, candidato(a) à vaga dentro

do sistema de cotas, portador(a) do RG nº ____________________________, CPF nº

_____________________________, declaro que exerço atividade de ____________________________, e a renda

mensal é de R$ _____________________ para o custeio de despesas com _____________ membros na família.

Estou ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula, ensejará o

cancelamento da mesma (art. 9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012).

Declaro, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299, do Código Penal

Brasileiro, sujeitando o(a) declarante às penas sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

_____________________, _____, de _______________ de 20__.

___________________________________________________________

Assinatura do(a) Aluno(a)

Obs.: Este modelo só deve ser usado por quem não tem outra forma de comprovar renda. Candidato(a) maior
de 18 anos responsável pela renda familiar.
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MODELO II

DECLARAÇÃO DE RENDA PARA FINS DE COMPROVAÇÃO

AO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO NAS VAGAS DE COTAS DO IFCE

DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR

Eu, ___________________________________________________, responsável legal pelo(a) candidato(a)

__________________________________________________, portador(a) do RG nº ________________________,

CPF nº _______________________, declaro que exerço atividade de ____________________________, e a renda

mensal familiar é de R$ _________________ para o custeio de despesas com _________ membros na família.

Estou ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à matrícula, ensejará o

cancelamento da mesma (art. 9º, Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012).

Declaro, também, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299, do Código Penal

Brasileiro, sujeitando o declarante às penas sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

_____________________, _____, de _______________ de 20__.

__________________________________________________________

Assinatura do(a) Responsável

Obs.: Este modelo só deve ser usado por quem não tem outra forma de comprovar renda.
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